
RESOLUÇÃO N9 552 - DE 02 DE ABRIL DE 1979

EMENTA:- Autoriza afastamento da UFPa.

0 REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÂ, no uso

das atribuições que lhe conferem o Estatuto e o Regimento Ge

ral, e em cumprimento ã decisão do Egrégio Conselho Superior

de Ensino e Pesquisa, em sessão realizada no dia 02 de abril

de 19 79, promulga a seguinte

R E S O L U Ç A O  :

Art. 1? - Fica autorizado o afastamento do Prof. MARIO CAR

DOSO DE FREITAS GUIMARÃES, a convite da Associa 

ção Internacional de Desenvolvimento da Energia 

de Mandioca, para a realização de um intercâmbio 

com os especialistas do Japão, sobre o estudo da 

fermentação alcóolica e da produção de ãlcool 

com mandioca e tratamento da água poluída depois 

da produção, naquela Associação, em Tokyo, Ja 

pão, por um período de 30 dias a partir de 02 de

abril do corrente ano, tudo do conformidade com

as especificações constantes do Proc. 032 38/79.

Art. 29 - Revogam-se as disposições em contrario.

Reitoria da Universidade Federal do Pará, em 02

de abril de 19 79.
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